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EDITAL Nº 01/2016  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

 

INTRODUÇÃO. 

O SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO, CNPJ nº 75.031.278/0001-25, através de seu 

Pregoeiro designado, torna público para conhecimento dos interessados que na data 

e local abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade "PREGÃO 

ELETRÔNICO”, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, RESPEITANDO OS 

VALORES DOS ITENS DE CADA LOTE em sessão pública, no site  

www.bbmnet.com.br e para consulta no site do Santa Mônica Clube de Campo, 

(www.santamonica.rec.br), objetivando Registro Preços por um período de 12 meses 

para a aquisição de hospedagem e transporte terrestre para formação de atletas 

Olímpicos do SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO, conforme condições e 

especificações do Anexo I deste Edital, visando atender as necessidades deste Clube. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente as Instruções Normativas da CBC 

de Nº 02, de 05 de Agosto de 2013 referente ao REGULAMENTO DE COMPRAS E 

CONTRATAÇÕES DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES – CBC e Nº 6, de 

07 de junho de 2014, Nº 10, de 30 de outubro de 2014, todas disponíveis no site 

da CBC (www.cbc.com.br) e www.santamonica.rec.br, e as condições estabelecidas 

no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início às 08h30 do dia 16/02/2016. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

As 17h do dia 26/02/2016 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

As 17h01 do dia 26/02/2016 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

As 09h00 do dia 01/03/2016 

 

 

 

 

 

 

http://www.cbc.com.br/
http://www.santamonica.rec.br/
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Local: www.bbmnet.com.br “Acesso Identificado no link - licitações” 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser divulgadas na página 

eletrônica (home page) da Bolsa  Brasileira  de Mercadorias  –  BBM 

(www.bbmnet.com.br),  reabrindo-se  o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 

O edital se encontra disponível eletronicamente no site: www.santamonica.rec.br exposto para 

consulta no Departamento de Compras do SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO. 

Telefone de contato: (41) 3675-4244.  

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do 

objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos por escrito, até 02 

(dois) dias úteis anteriores à data do início da licitação, no seguinte endereço: 

 

SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO 
   
  BR 116, km 06 Número 5000 – Bairro Mauá – Colombo PR Cep 83413-663 
Convênio n°13 

Fone: 41 - 3675-4244 
A/C Ademir Ignacio  Kotz –  compras@santamonica.rec.br  

 

Caberá ao Pregoeiro responder as impugnações e pedidos de esclarecimento 

deduzidos pelos potenciais licitantes antes da realização da sessão, com 

encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados por qualquer das 

formas previstas acima neste edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 

fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias. www.bbmnet.com.br. 

1 – OBJETO. 

Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico, para contratação de pessoa 

jurídica para intermediação de serviços de hospedagem (compreendendo 

reserva, marcação, emissão, remissão, alterações, cancelamento de 

hospedagem dos atletas, comissões técnicas e funcionários do clube) e 

transporte terrestre (diárias de veículos automotivos, entre eles, van, micro-

ônibus e ônibus) para transporte dos atletas, comissões técnicas e funcionários 

http://www.bbmnet.com.br/
http://www.santamonica.rec.br/
mailto:compras@santamonica.rec.br
http://www.bbmnet.com.br/
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do clube nos locais de competição, conforme demanda, para atender às 

necessidades do SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO,  conforme descrito no 

presente EDITAL e seus Anexos, em estrita conformidade com as especificações 

descritas no Anexo I, o qual é parte integrante deste Edital de Licitação. 

2- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 
 
2.1- O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Santa Mônica Clube de 

Campo denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da 

Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.bbmnet.com.br). 

2.3- O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42 a 46 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade 

para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate 

quando verificado ao final da disputa de preços. 

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1o Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 2o Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo 
será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta 
Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

§ 1o  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

§ 2o  O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 3o No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

http://www.bbmnet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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3 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO. 
 
3.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 

da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

3.2 - Para efeito de disputa no decorrer do pregão, os lances deverão ser apresentados na 

moeda corrente nacional (real). 

3.3 - A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, 

bem como os respectivos custos diretos e indiretos: entrega dos produtos, tributos de qualquer 

natureza incidentes sobre os serviços, remunerações, despesas fiscais e financeiras, seguros 

e serviços adicionais que recaia sobre o objeto da cotação prévia de preço. Nenhuma 

reinvindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 

4 – ANEXOS. 

4.1 - São partes integrantes deste Edital de Licitação e deverão ser considerados 

quando da elaboração da proposta os seguintes anexos: 

ANEXO I- DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ANEXO II- FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO E FORNECIMENTO 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO V MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

ANEXO VI MODELO DA DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

CONDIÇÕES DO EDITAL 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DECLARAÇÃO 

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO IX Declaração que não mantém em seu quadro societário integrantes da 

Diretoria, Conselho Deliberativo ou Conselho Fiscal do Santa Mônica Clube de Campo 

 

5 - TIPO DE LICITAÇÃO 
 
5.1 - O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

OFERTADO POR LOTE INDEPENDENTE, RESPEITANDO OS VALORES INDIVIDUAIS DE 

CADA LOTE. Objetivando o Registro de Preços – período 12 meses. 

5.2 - Os fornecedores não estão obrigados a apresentarem propostas para todos os lotes, 

ou seja, poderão apresentar ofertas para apenas um dos lotes, conforme divisão apresentada 

no item 1 – OBJETO. 
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6 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 
 
6.1 - Poderão participar do certame as pessoas jurídicas que atuem em ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado, regularmente estabelecido no País. 

6.2 - Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 

Pública Estadual ou Federal, com as sanções prescritas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 

n.º 8.666/93. 

6.3 - Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle 

de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas, bem como as empresas que tenham 

como sócio a integrante da Diretoria, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal do 

Santa Mônica Clube de Campo, seus cônjuges, companheiros, parentes consanguíneos 

ou afins, até o terceiro grau, ou empresas por estes controladas direta ou indiretamente. 

6.4 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação para o respectivo credenciamento junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias 

(BBM). 

6.5 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
6.6 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação 

judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou 

declarada inidônea pela Administração Pública direta ou indireta ou impedida legalmente. 

6.7 - Somente será admitida a participação neste certame, de empresas que explorem 

ramo de atividade objeto desta licitação. 

6.8 - Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá 

manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 

 
7 – DO CREDENCIAMENTO JUNTO À BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS. 
 
7.1 - Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 

credenciados junto ao provedor do Sistema por meio da página eletrônica da Bolsa Brasileira 

de Mercadorias (www.bbmnet.com.br) ou através de uma Corretora associada. 

7.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio da Bolsa Brasileira 

de Mercadorias a qual deverá manifestar, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
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7.3 - O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.4 - O custo de utilização do Sistema Eletrônico ficará a cargo do LICITANTE, conforme 

determinação da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

7.5 - A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para 

ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema, nos 

termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002, e não representa emolumentos ou 

tarifa pela prestação de serviços. 

7.6 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

7.7 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

7.8 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa 

Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

 
 
8 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME. 
 
8.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Comissão de Licitação, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da Comissão de Licitação; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação dos proponentes concomitantemente a verificação da proposta 
comercial, ambas enviadas em envelope único; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
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9 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE. 
 
9.1 - Observado o disposto no item 6 deste edital, a participação neste pregão eletrônico 

dar-se-á por meio da conexão do representante do licitante. 

9.2 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.3 - Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

9.4 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

ou através de uma corretora de mercadorias associada ou pelos telefones: Paulo-SP (11) 

3293-0700, Curitiba-PR (41) 3320-7800, Porto Alegre-RS (51) 3216-3700, Uberlândia-

MG (34) 3212-1433 e Rio de Janeiro (21) 2223-9612. A relação completa das 

corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser 

obtida no site www.bbmnet.com.br, acesso corretoras. A relação completa das corretoras 

de mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser obtida no site 

www.bbmnet.com.br, acesso “corretoras associadas”. 

 

 

 

 

 

 

 

10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA. 

 
 
 

10.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 

será o responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

10.2 - A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada, no formato padrão constante 

do Anexo II, contendo todas as informações solicitadas, por meio do sistema eletrônico, em 

tela específica, o qual deverá ser corretamente preenchida. Não serão aceitas propostas 

com logomarca de empresas, telefone, nome do representante da empresa, carimbo do 

CNPJ, e-mail.  

10.3 - A PROPOSTA deverá conter o valor em moeda corrente nacional (real). A cotação de 

preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os   

respectivos custos diretos e indiretos: tributos de qualquer natureza incidentes sobre os  

serviços, remunerações, fretes, despesas fiscais e financeiras, seguros e serviços adicionais    

que recaia sobre o objeto da licitação. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou   

reajustamento de preços será considerada. 

http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br/
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10.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato 

convocatório. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

10.5 - A Proposta de Preços deverá conter todas as informações complementares 

necessárias, previstas no Anexo IV, para análise e julgamento do Pregoeiro. 

10.6 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas, 

no campo próprio através de ficha técnica descritiva do serviço, Anexo II, as 

ESPECIFICAÇÕES, com descrição minuciosa do produto, e demais especificações do 

Anexo I. A não inserção dessas informações neste campo, contendo as especificações, 

implicará na desclassificação da proposta, face à ausência de informação suficiente para sua 

classificação. 

10.7 - O objeto ofertado deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no 

Anexo I; 

10.8 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

10.9 - Os licitantes poderão informar, em campo específico da ficha técnica descritiva do 

objeto, o seu regime tributário, a não inserção das informações não implicará na 

desclassificação do licitante, nem tampouco causará renúncia do direito disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 no caso de ME e EPP. A ficha técnica 

deve ser inserida em arquivo eletrônico no sistema (upload) pelo participante quando for 

feito o cadastramento da proposta inicial de preços. 

 
11 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
11.1 - A partir do horário previsto neste Edital terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico, podendo os licitantes encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

11.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as 

regras de aceitação dos mesmos. 

11.3 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último registrado pelo 

próprio licitante no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do menor valor, vedada a identificação do detentor do lance até a fase de classificação, 

momento em que serão exibidos todos participantes. 
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11.5 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

11.6 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a (10) dez minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes, através de mensagem eletrônica (via chat) divulgando data e hora para a 

reabertura da sessão. 

11.7 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances (randômico manual), emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, 

após o que transcorrerá período de 01 (um) segundo até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. 

11.8 - Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu 

valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá 

resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

11.9 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta e o valor estimado para a contratação. 

 

 

12 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
 
 

12.1 - O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO GLOBAL ofertado por LOTE 

Independente, objetivando o Registro de Preços – período 12 meses na forma do item 5.1. 

12.2 – Obedecidas as exigências contidas nas presentes instruções o Pregoeiro anunciará 

como vencedor desta licitação o licitante detentor da proposta ou do lance de MENOR 

PREÇO, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

MENOR PREÇO. O valor contratado, nos termos do art. 65, § 1º da Lei 8.666/93, poderá ser 

alterado em até 25% (vinte e cinco por cento), com acréscimos ou supressões, nas mesmas 

condições contratuais, a critério do SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO. Considera-se 

inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às exigências 

fixadas neste Edital ou determinar preços manifestamente inexequíveis. Assim, 

quando necessário, o pregoeiro poderá solicitar ao licitante que demonstre a 

exequibilidade de seus preços. 

12.3 - Poderá o pregoeiro, antes de anunciar o vencedor do lote, encaminhar, pelo sistema 

eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de 
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menor preço, para que seja obtido melhor proposta, observando os critérios de julgamento, 

não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

12.4 - Se a proposta ou o lance de MENOR PREÇO não for aceitável, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 

procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital. 

12.5 - Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 11.9 deste Edital, o Pregoeiro 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido um MENOR VALOR verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. 

12.6 - Os licitantes que se enquadrarem no regime tributário de ME e EPP deverão se 

manifestar em momento apropriado do pregão, após a fase de lance, para se valer da 

possibilidade de desempate caso ocorra situação descrita nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123. 

Art. 44.  Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 1o  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
§ 2o  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo será de até 5% 
(cinco por cento) superior ao melhor preço. 
Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado; 
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
§ 1o  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
§ 2o  O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
§ 3o  No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. 
12.7 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os Artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para 

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, 

poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência 

definido pela administração pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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12.8 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 

endereço eletrônico (site) www.bbmnet.com.br. 

 

 

 

13 - PROPOSTA ESCRITA. 
 
13.1 - A Empresa vencedora, deverá enviar a Proposta de Preços escritos, no formato 

padrão fornecidos pelo SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO no ANEXO IV, ou modelo em 

papel timbrado da empresa licitante, contendo todas as informações solicitadas, com os 

valores oferecidos após a etapa de lances, rubricada em todas as folhas e a última assinada 

pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em 

linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no prazo estipulado no 

item deste Edital, contendo: 

*Razão Social da empresa; 

*CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

*Inscrição Estadual; 

*Endereço completo, número de telefone e fax; 

*Número de agência de conta bancária; 

*Preço unitário e total do item, em algarismo e por extenso; 

*Prazo de garantia; 

*Prazo de validade da proposta: 60 dias; 

13.2 – Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, 

frete até o destino e quaisquer ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do 

objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da 

CONTRATADA; 

13.3 - O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais; 

13.4 - Deverá constar especificação completa do produto possibilitando sua avaliação, 

totalmente conforme descrito no Anexo I, deste Edital; 

13.5 - Deverá conter ainda, data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
13.6 - O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá atender à 

totalidade da quantidade exigida pelo lote, não sendo aceitas aquelas que contemplem 

apenas parte do objeto, este prestado de acordo com a necessidade da Contratante. 

13.7 - Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) 

que oferecer(em) o MENOR PREÇO GLOBAL por LOTE independente. 

13.8 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 

ou com a legislação em vigor. 

http://www.bbmnet.com.br/
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13.9 – AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM VALORES ACIMA DO ESTIMADO 

DE CADA ITEM DOS LOTES MENCIONADOS NESSE EDITAL SERÃO 

DESCLASSIFICADAS.  

 
 
 
 
 

14 - DA HABILITAÇÃO. 
 
 
Os documentos relativos à habilitação, solicitados nos itens 14.4.1, 14.4.2, 14.4.3, 

14.4.4, 14.4.5 deste Edital, deverão ser remetidos pelos licitantes vencedores 

digitalizados para o e-mail compras@santamonica.rec.br , SANTA MÔNICA CLUBE DE 

CAMPO, e posteriormente  via Correio   BR 116, km 06 Número 5000 – Bairro Mauá – Colombo 

PR Cep 83413-663 Convênio n°13. Fone: 41 - 3675-4244.  

A/C Ademir Ignacio  Kotz –  compras@santamonica.rec.br  

14.1 No prazo de 60 minutos a partir do encerramento da recepção dos lances, com 

posterior encaminhamento do original ou cópia autenticados, observados os prazos legais 

pertinentes. 

14.2 - O licitante detentor da proposta ou do lance de MENOR PREÇO GLOBAL por LOTE, 

deverá encaminhar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da sua 

habilitação, os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação prevista 

no item 14.4, juntamente com a Proposta de Preços (Anexo IV), para o seguinte endereço:  

 

SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO 
   
  BR 116, km 06 Número 5000 – Bairro Mauá – Colombo PR Cep 83413-663 
Convênio n°13 

Fone: 41 - 3675-4244 
A/C Ademir Ignacio  Kotz –  compras@santamonica.rec.br 

O não cumprimento do envio dos referidos documentos dentro do prazo acima estabelecido no 

item acima, acarretará desclassificação do licitante vencedor, devendo o Pregoeiro convocar a 

empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

14.3 - Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para 

participar do presente certame: 

14.3.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) cédula de identidade; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

mailto:compras@santamonica.rec.br
mailto:compras@santamonica.rec.br
mailto:compras@santamonica.rec.br
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d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

e) inscrição no Simples Nacional, quando for o caso; 

f) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

14.3.2 - REGULARIDADE FISCAL: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Débitos relativos a tributos federais, à 

Dívida Ativa da União e débitos relativos às Contribuições Previdenciárias), Estadual, 

Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do participante, na forma da lei; prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, no cumprimento dos encargos instituídos por lei; declaração de que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

e) Prova de regularidade perante o INSS, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos CND ou prova de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do débito 

quando em litígio. 

 

14.3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidões negativas de falências e concordatas expedidas pelos distribuidores da sede; 
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já  exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

substituíveis, apenas para a empresa constituída há menos de um ano, por Balanço de 

Abertura e Balancete de Verificação referente aos dois últimos meses anteriores à data de 

abertura do certame; 

c) A boa situação financeira da empresa, em qualquer caso, será aferida de acordo com os 

seguintes índices econômicos: 
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- Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente  (LC), 

verificados através de demonstração contábil do último exercício social da licitante. 

As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um), em qualquer 

dos índices relativos à boa situação financeira (Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar possuir patrimônio líquido não 

inferior a 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação, sob pena de 

inabilitação; 

1) Índice de Liquidez Geral – LG, igual ou superior a 1,00 (um) calculado aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE EXCETO O ATIVO 

PERMANENTE PASSIVO CIRCULANTE + NÃO CIRCULANTE 

2) Índice de Liquidez Corrente - ILC, igual ou superior a 1,00 (um), calculado  aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

3) Índice de Solvência Geral – SG, igual ou superior a 1,00 (um), calculado aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

SG = ATIVO TOTAL PASSIVO CIRCULANTE + NÃO CIRCULANTE 

 

14.3.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

 Comprovação de Capacidade Técnica para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação através da apresentação de no mínimo 02 (dois) atestados de 

desempenho anterior, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprovem ter executado, de forma satisfatória, os serviços 

pertinentes e compatíveis em características com o objeto ora licitado, com 

indicação do fornecimento, qualidade do material, do atendimento, 

cumprimento de prazos e demais condições do fornecimento. 
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14.3.5 - DECLARAÇÕES: 
 

a) Declaração em papel timbrado da empresa de que reúne as condições de 

habilitação exigidas no edital e de que entregará toda a documentação exigida, no 

prazo estipulado, caso venha a ser convocado, de acordo com a ordem de 

classificação. 

b) Declaração de inexistência de fatos impeditivos à sua habilitação, assinada pelo 

representante legal ou procurador do proponente, devidamente identificado 

c) Declaração do licitante (Anexo V) de que não possui em seu quadro funcional 

nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do artigo 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme (Anexo VI); 

e) Declaração do licitante de que não mantêm em seu quadro diretivo 

componentes da Diretoria, do Conselho Deliberativo ou Conselho Fiscal do Santa 

Mônica Clube de Campo, seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos 

ou afins ou por adoção, até o terceiro grau (Anexo IX). 

14.4.5.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em: 

a) via original, 
b) por qualquer processo de cópia com a autenticação em cartório competente; 
c) por publicação em órgão de imprensa oficial; 
d) em cópias simples, desde que apresentados os originais que deverão ser confrontados pelo 

setor competente do SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO com os documentos originais e 

declarado que “confere com o original”. 

14.5 - As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

14.6 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na 

hipótese de inexistência de recursos, ou pela AUTORIDADE COMPETENTE na 

hipótese de existência de recursos. 

14.7 - Se o licitante desatender às exigências previstas no Edital, ou se a proposta de 

MENOR PREÇO não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de 

classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse 
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procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

14.8 - O presente Edital não implica em obrigatoriedade na contratação ou de aceite de 

quaisquer das propostas apresentadas, nem a de menor valor estimativo. A contratação do 

Participante vencedor pelo Santa Mônica Clube de Campo se dará, mediante verificação 

técnica dos itens do edital e análise específica que comprove sua conformidade com os 

padrões estabelecidos neste Edital.  Observado e atendido os requisitos estabelecidos neste 

Edital e previstos na legislação aplicável, será celebrado o contrato de fornecimento. 

 
15 DOS RECURSOS. 
 
15.1 - O interesse do licitante em interpor recurso deverá ser manifestado, através do 

sistema eletrônico, imediatamente após a fase de habilitação, divulgada pelo Pregoeiro via 

chat, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentarem 

contrarrazões em igual prazo que correrá a partir do término do prazo do recorrente. 

15.2 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente. 

15.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante no momento oportuno (item 

15.1) importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 

pelo Pregoeiro ao vencedor. 

15.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.6 - Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, reconsiderando ou não sua decisão, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o Pregoeiro o recurso ao Presidente do Santa 

Mônica Clube de Campo, que a ratificará ou não, de forma fundamentada. 

15.7 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
 
16  DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO. 
 
 
16.1 - Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante 

vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Presidente do SANTA MÔNICA 
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CLUBE DE CAMPO. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, a AUTORIDADE 

COMPETENTE adjudicará e homologará o procedimento. 

16.2 - Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será o 

licitante vencedor convocado pelo SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO, por escrito, com uma 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a firmar contrato específico visando a 

execução do objeto desta licitação nos termos da minuta do contrato (ANEXO III) que integra 

este Edital. 

16.3 - O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da convocação, para assinar o contrato, quando deverá comparecer ao SANTA MÔNICA 

CLUBE DE CAMPO. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado, aceito pelo SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO. 

16.4 - Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, poderá o Pregoeiro, 

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, examinar as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

16.5 - No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o contrato em nome da empresa, quando for o caso. 

16.6 - A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade da 

situação do PROPONENTE VENCEDOR, junto ao INSS e ao FGTS. 

16.7 - Este Edital e seus anexos integrarão o Contrato firmado, independente de transcrição. 

 

17 PRAZOS 
 
17.1 - O prazo de vigência será fixado a partir da assinatura do contrato e terá a duração 

até a entrega efetiva do produto adquirido de acordo com a data estipulada no item 20.1. 

 

18. DO PAGAMENTO. 
 

18.1 Condições do pagamento: após conferencia do relatório de viagem 

(hospedagem e transporte) o pagamento ocorrerá em 15 (quinze) dias após a NF, 

dar entrada na tesouraria. Somente via boleto em nome da empresa, não podendo 

ser os boletos negociados pela foctoring.  
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18.2 – As faturas serão obrigatoriamente instruídas com as vias dos formulários de 

requisição emitidas pelo SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO. 

18.3 – O pagamento só será efetuado após a necessária aceitação do SANTA MÔNICA 

CLUBE DE CAMPO, devendo a empresa contratada apresentar, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS atualizada. SANTA MÔNICA CLUBE 

DE CAMPO não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das 

propostas que assim se apresentarem. 

18.4 - O valor declarado vencedor do objeto do pregão não sofrerá reajuste depois de 

homologado. Os pagamentos somente serão efetivados caso o licitante vencedor apresente 

situação regular em todas as certidões apresentadas. 

18.5 - Os recursos orçamentários correrão por conta do Projeto Aquisição de Materiais 

Esportivos e Equipamentos na Formação e Desenvolvimento de Atletas Olímpicos, Convênio 

n° 11, celebrado entre a Confederação Brasileira de Clubes - CBC e SANTA MÔNICA CLUBE 

DE CAMPO. 

 

 

19 DA ENTREGA DO OBJETO  

 
 

20 Caso o participante vencedor, por si, seus empregados ou prepostos não 

cumpram qualquer das obrigações elencadas no contrato ou nos instrumentos que 

vierem a ser futuramente firmados pelas partes, ou não as cumprirem na forma, no 

prazo e com a qualidade que deles se espera, será aplicada a penalidade prevista no 

Anexo II – deste Edital.   

21 Os “ vouchers” deverão ser entregues em remessa e m  0 5  d i a s , conforme 

cronograma disponibilizado pelo Santa Mônica Clube de Campo, por e-mail a ser informado 

em contrato.  

21.1 – Os produtos serão recebidos e aceitos após sumária inspeção realizada pelo fiscal 

do contrato designado pelo SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO. 

21.2 - É de responsabilidade do licitante vencedor, a entrega dos produtos de acordo com as 

características apresentadas na proposta de preços; e de acordo com as condições de prazo 

e local pré-estabelecidos neste edital e seus anexos. 

21.3 - O SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO poderá, a seu critério, recusar o 

recebimento do objeto desta licitação caso não atendam as especificações exigidas neste 

edital, neste caso, o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca 

imediata do produto, sem qualquer tipo de ônus à contratante. 

21.4 - A Contratada que tiver o material devolvido, terá 03 (três) dias para entregar 

novamente o mesmo. A não reposição neste prazo e caso ocorra uma segunda devolução 
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poderá constituir motivo para rescisão contratual sem direito a qualquer indenização à 

Contratada sendo aplicado ainda às penas cabíveis. 

21.5 – Será fixado por esta entidade um Período Adicional de Entrega de até 10  (dez) dias 

corridos, a partir da data limite de entrega, com incidência de multa de 1% (um por cento) ao 

dia sobre o valor total contratado. Não havendo a concretização da entrega do produto após o 

Período Adicional de Entrega, como estabelecido neste item, será imputada a multa de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor contratado e o contrato será resolvido de pleno direito, sem 

necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. 

21.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do 

Contrato. 

21.7 – É vedado à contratada transferir as obrigações assumidas do presente contrato a 

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização desta entidade. 

21.8 - Salvo se houver exigência a ser cumprido pelo adjudicatário, o processamento da 

aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da 

entrada do respectivo requerimento no protocolo da repartição interessada. 

21.9 - O documento fiscal apresentado pela empresa contratada deverá vir acompanhado 

da cópia da solicitação enviada pelo SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO. 

 

22 - DAS PENALIDADES. 
 
22.1 – O não cumprimento das condições técnicas, comerciais ou jurídicas estabelecidas 

nos instrumentos convocatório e contratual caracterizará o descumprimento das obrigações 

assumidas e poderá acarretar aos licitantes as seguintes penalidades: 

I – advertência;  

II – Multa; 

III – suspenção temporária para participar dos processos seletivos da CBC e de 

suas entidades filiadas e, por consequência, de contratar com a mesma, pelo prazo 

de até 24 (vinte e quatro) meses. 

20.1.1 – As penalidades previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, 

sem prejuízo de aplicações de perdas e danos. 

20.2 - Em caso de aplicação de multa, esta será graduada em até 30% (trinta por cento) do 

valor total do contrato ao vencedor que recuse a assinar o contrato nos prazos referidos no 

item 16.3 deste Edital, ou venha a rescindir antecipadamente o Compromisso firmado, 

garantida prévia e fundamentada defesa. 
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20.3 - Pelo atraso injustificado na execução do contrato, poderá o SANTA MÔNICA CLUBE 

DE CAMPO aplicar à Contratada multa de 1% (um por cento), por dia, até o 30º (trigésimo) dia 

de atraso, e de até 30% (trinta por cento), no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, 

calculada sobre o valor do contrato ou da parcela não executada. 

20.4 - As multas acima previstas serão descontadas, de logo, quando do pagamento de 

fatura(s) apresentada(s) pela Contratada, ou se, por este modo impossível, cobradas 

judicialmente, sendo aplicadas sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

20.5 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 

vista ao processo. 

20.6 - Demais condições contratuais constam da Minuta anexa a este Edital (ANEXO III). 
 
 
21 - DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
21.1 - É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, promover em qualquer fase da 

licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da proposta. 

21.2 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse da entidade 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em 

parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes 

qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos. 

21.3 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, por 

conveniência do SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO, dentro do limite permitido por Lei. 

21.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

21.5 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o   vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.6 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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21.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta. 

21.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias – BBM e do 

SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO. 

21.10 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital. 

21.11 - Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 

negociação realizada. 

21.12 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 

parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

21.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

21.14 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.15 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Comissão de 

Licitação. 

21.16  O foro de Curitiba/PR fica eleito para solucionar as questões atinentes a esta 

licitação ou a atos dela decorrentes, não prevalecendo qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja.  

21.17 A contratada deverá apresentar relatórios final, no máximo, 03 (três) dias após o 

término do evento de hospedagem e transporte, informando o quantitativo de 

kilometragem utilizada no período e serviço utilizados em hospedagem. 

21.18 Os custos referentes a transações de transporte e hospedagem, deverão ser 

destinadas ao Santa Mônica Clube de Campo.  
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22 DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 
22.1 - Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, somente 

terão início e término em dia do expediente da área administrativa do SANTA MÔNICA CLUBE 

DE CAMPO, e serão sempre considerados em dias corridos, salvo se outra forma for 

prevista. 

22.1.1 - Para efeito de aplicação do previsto neste subitem os prazos indicados 

para quaisquer atos do procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, 

serão considerados prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, se recaírem 

em data em que não haja expediente no SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO. 

22.2 - O pregoeiro poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas 

no assunto objeto desta licitação. 

22.3 - O resultado da licitação será divulgado mediante aviso no endereço eletrônico 

www.bbmnet.com.br e www.santamonica.rec.br 

22.4 - Respeitados os prazos legais e os direitos dos licitantes, o pregoeiro, a qualquer 

tempo, antes da abertura das propostas, poderá, motivadamente, proceder a alterações 

concernentes à licitação ora regulada, por sua iniciativa, disponibilizando no sistema as 

informações necessárias e determinando, ainda, quando necessário, o adiamento do 

recebimento e/ou da abertura das propostas. 

22.5 - O pregoeiro e sua Comissão de Licitação encontram-se à disposição para 

esclarecimento de dúvidas ou informações complementares no endereço: 

SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO 
   

 BR 116, km 06 Número 5000 – Bairro Mauá – Colombo Pr Cep 83413-663 Convênio n°33 

 Fone: 41 - 3675-4244 

 A/C Ademir Ignacio  Kotz –  compras@santamonica.rec.br 

O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos por ele em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto 

do SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO, quanto do emissor. 

 
 
 
 

Colombo, 16 de Fevereiro de 2016. 
Aniceto Zanuzzo 
Presidente Santa Mônica Clube de Campo 
 
 
 
 
Daniel Helton da Silva 
Pregoeiro

http://www.bbmnet.com.br/
http://www.santamonica.rec.br/
mailto:compras@santamonica.rec.br
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ANEXO I - DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

Modalidade de Licitação 
HOSPEDAGEM  

 

 
Lote 01 

 

 Contratação de empresa para fornecimento de HOSPEDAGEM. 

 As descrições e quantidades, devendo atender as características técnicas de cada produto conforme edital.  

 Os valores mencionados de cada item do lote não deve estar acima do que esta informado no certame. 

 Os custos de transações de hospedagem deverão ser separadamente e enviando ao Santa Mônica Clube de Campo.  

 Poderão ocorrer alterações de locais conforme calendário das federações para 2016.  
 

Modalida
de 

ETAP
A 

Cidade da 
Competiçã

o 

ESPECIFICAÇÃO 
(Tipo de transporte, justificando 
inclusive a opção pela escolha, frente 
ao número de beneficiados, ou outras 
especificidades) 

Unidade 
de 

Medida 

Data de 
Ida  

Data de 
Volta  

Quan
t. 

Nº de 
Diárias 

    Valor 
Unitário   

    Valor 
Total     

Judô 001 
Ibiporã 

(Calendário 
2015) 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade de 
Ibiporã – PR, período de 13/03/2016 a 
16/03/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) – 
Calendário 2015 

Quarto 
Duplo 

13/03/16 
16/03/1

6 
2 3 

    
289,86  

     
1.739,16  

Judô 001 
Ibiporã 

(Calendário 
2015) 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade de Ibiporã 
– PR, período de 13/03/2016 a 16/03/2016, 
sem frigobar e serviços de telefonia e 
internet, com ar condicionado, incluso café 
da manhã e taxas (caso o hóspede solicite 
serviços extras cobrar individualmente) – 
Calendário 2015 

Quarto 
Duplo 

13/03/16 
16/03/1

6 
2 3 

    
289,86  

 
     

1.739,16  
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Judô 001 
Ibiporã 

(Calendário 
2015) 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade de 
Ibiporã – PR, período de 13/03/2016 a 
16/03/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) – 
Calendário 2015 

Quarto 
Duplo 

13/03/16 
16/03/1

6 
1 3 

    
289,86  

        
869,58  

Judô 004 
Campo 
Mourão 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade de 
Campo Mourão – PR, período de 
26/06/2016 a 27/06/2016, sem frigobar 
e serviços de telefonia e internet, com 
ar condicionado, incluso café da manhã 
e taxas (caso o hóspede solicite 
serviços extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

26/06/16 
27/06/1

6 
5 2 

    
422,50  

     
4.225,00  

Judô 004 
Campo 
Mourão 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade de 
Campo Mourão – PR, período de 
26/06/2016 a 27/06/2016, sem frigobar 
e serviços de telefonia e internet, com 
ar condicionado, incluso café da manhã 
e taxas (caso o hóspede solicite 
serviços extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

26/06/16 
27/06/1

6 
1 2 

    
332,50  

        
665,00  

Judô 006 
Foz do 
Iguaçu 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade Foz do 
Iguaçu – PR, período de 11/09/2016 a 
13/09/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

11/09/16 
13/09/1

6 
4 2 

    
331,00  

     
2.647,99  

Judô 006 
Foz do 
Iguaçu 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade Foz do 
Iguaçu – PR, período de 11/09/2016 a 

Quarto 
Duplo 

11/09/16 
13/09/1

6 
5 2 

    
331,00  

     
3.309,98  
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13/09/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Judô 006 
Foz do 
Iguaçu 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade Foz do 
Iguaçu – PR, período de 11/09/2016 a 
13/09/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

11/09/16 
13/09/1

6 
1 2    331,00  

       
662,00  

Judô 008 Blumenau 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade 
Blumenau – SC, período de 06/11/2015 
a 09/11/2015, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

06/11/16 
09/11/1

6 
3 3    292,89  

     
2.636,00  

Judô 008 Blumenau 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade 
Blumenau – SC, período de 06/11/2015 
a 09/11/2015, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

06/11/16 
09/11/1

6 
1 3 

    
279,56  

       
838,67  

Judô 008 Blumenau 

Hospedagem em hotel, padrão 3 estrelas, 

quarto duplo na cidade Blumenau – SC, 
período de 06/11/2015 a 09/11/2015, sem 
frigobar e serviços de telefonia e internet, 
com ar condicionado, incluso café da 
manhã e taxas (caso o hóspede solicite 
serviços extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

06/11/16 
09/11/1

6 
1 3 

    
279,56  

 
       

838,67  
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Voleibol 013 Guarapuava 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade 
Guarapuava – PR, período de 
17/04/2016  a 21/04/2016, sem frigobar 
e serviços de telefonia e internet, com 
ar condicionado, incluso café da manhã 
e taxas (caso o hóspede solicite 
serviços extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

17/04/16 
21/04/1

6 
9 4 

    
263,53  

    
9.487,20  

Voleibol 013 Guarapuava 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade 
Guarapuava – PR, período de 
17/04/2016  a 21/04/2016, sem frigobar 
e serviços de telefonia e internet, com 
ar condicionado, incluso café da manhã 
e taxas (caso o hóspede solicite 
serviços extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

17/04/16 
21/04/1

6 
2 4    263,53  

     
2.108,27  

Voleibol 015 
Telemaco 

Borba 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade 
Telemaco Borba – PR, período de 
09/13/2016 a 13/07/2016, sem frigobar 
e serviços de telefonia e internet, com 
ar condicionado, incluso café da manhã 
e taxas (caso o hóspede solicite 
serviços extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

09/07/16 
13/07/1

6 
9 4 

    
302,17  

   
10.878,00  

Voleibol 015 
Telemaco 

Borba 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade 
Telemaco Borba – PR, período de 
09/13/2016 a 13/07/2016, sem frigobar 
e serviços de telefonia e internet, com 
ar condicionado, incluso café da manhã 
e taxas (caso o hóspede solicite 
serviços extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

09/07/16 
13/07/1

6 
2 4    302,17  

    
2.417,33  

Voleibol 017 
Palotina 
(2014) 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade 
Palotina – PR, período de 04/09/2016 a 
07/09/2016, sem frigobar e serviços de 

Quarto 
Duplo 

04/09/16 
07/09/1

6 
9 4    396,00  

  
14.256,00  
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telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Voleibol 017 
Palotina 
(2014) 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade 
Palotina – PR, período de 04/09/2016 a 
07/09/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

04/09/16 
07/09/1

6 
2 4    396,00  

    
3.168,00  

Voleibol 018 
Marechal 
Candido 
Rondon 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade 
Marechal Candido Rondon – PR, 
período de 09/10/2016 a 12/10/2016, 
sem frigobar e serviços de telefonia e 
internet, com ar condicionado, incluso 
café da manhã e taxas (caso o hóspede 
solicite serviços extras cobrar 
individualmente) 

Quarto 
Duplo 

09/10/16 
12/10/1

6 
9 4 

    
374,90  

   
13.496,25  

Voleibol 018 
Marechal 
Candido 
Rondon 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade 
Marechal Candido Rondon – PR, 
período de 09/10/2016 a 12/10/2016, 
sem frigobar e serviços de telefonia e 
internet, com ar condicionado, incluso 
café da manhã e taxas (caso o hóspede 
solicite serviços extras cobrar 
individualmente) 

Quarto 
Duplo 

09/10/16 
12/10/1

6 
9 4    374,90  

   
13.496,25  

Voleibol 018 
Marechal 
Candido 
Rondon 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade 
Marechal Candido Rondon – PR, 
período de 09/10/2016 a 12/10/2016, 
sem frigobar e serviços de telefonia e 
internet, com ar condicionado, incluso 

Quarto 
Duplo 

09/10/16 
12/10/1

6 
2 4 

    
374,90  

 
 2.999,17  
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café da manhã e taxas (caso o hóspede 
solicite serviços extras cobrar 
individualmente) 

Ginastica 
Rítmica 

023 Cascavel 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Cascavel-PR, período de 04/06//2016 a 
08/06/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos 

04/06/16 
08/06/1

6 
1 4    281,00  

    
1.124,00  

Ginastica 
Rítmica 

023 Cascavel 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos single, na cidade de 
Cascavel-PR, período de 04/06//2016 a 
08/06/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Single 04/06/16 
08/06/1

6 
1 4    280,67  

    
1.122,67  

Ginastica 
Rítmica 

023 Cascavel 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Cascavel-PR, período de 04/06//2016 a 
08/06/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos    

04/06/16 
08/06/1

6 
5 4    281,00  

    
5.620,00  

Ginastica 
Rítmica 

024 Osasco 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Osasco-SP, período de 30/06/2016 a 
06/07/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos    

30/06/16 
06/07/1

6 
5 6    319,39  

     
9.581,65  
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Ginastica 
Rítmica 

024 Osasco 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Osasco-SP, período de 30/06/2016 a 
06/07/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos 

30/06/16 
06/07/1

6 
1 6    323,56  

     
1.941,33  

Ginastica 
Rítmica 

024 Osasco 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos single, na cidade de 
Osasco-SP, período de 30/06/2016 a 
06/07/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Single 30/06/16 
06/07/1

6 
1 6    327,89  

     
1.967,33  

Ginastica 
Rítmica 

025 Cascavel 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Cascavel-PR, período de 16/07/2016 a 
20/07/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos 

16/07/16 
20/07/1

6 
5 4    309,75  

     
6.195,00  

Ginastica 
Rítmica 

025 Cascavel 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Cascavel-PR, período de 16/07/2016 a 
20/07/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos 

16/07/16 
20/07/1

6 
1 4    309,75  

     
1.239,00  

Ginastica 
Rítmica 

025 Cascavel 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto single, na cidade de 
Cascavel-PR, período de 16/07/2016 a 
20/07/2016, sem frigobar e serviços de 

Single 16/07/16 
20/07/1

6 
1 4 

    
313,75  

     
1.255,00  
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telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Ginastica 
Rítmica 

026 
Florianópoli

s 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Florianópolis-SC, período 18/08/2016 a 
24/08/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos  

18/08/16 
24/08/1

6 
15 6 

    
303,11  

   
27.279,90  

Ginastica 
Rítmica 

026 
Florianópoli

s 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Florianópolis-SC, período 18/08/2016 a 
24/08/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos 

18/08/16 
24/08/1

6 
1 6 

    
303,11  

     
1.818,66  

Ginastica 
Rítmica 

026 
Florianópoli

s 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos single, na cidade de 
Florianópolis-SC, período 18/08/2016 a 
24/08/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Single 18/08/16 
24/08/1

6 
1 6    313,33  

     
1.880,00  

Ginastica 
Rítmica 

027 Brasília 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Brasília-DF, período de 14/10/2016 a 
19/10/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos      

14/10/16 
19/10/1

6 
7 5    355,75  

   
12.451,25  
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Ginastica 
Rítmica 

027 Brasília 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Brasília-DF, período de 14/10/2016 a 
19/10/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos 

14/10/16 
19/10/1

6 
1 5    355,75  

     
1.778,75  

Ginastica 
Rítmica 

027 Brasília 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto single na cidade de 
Brasília-DF, período de 14/10/2016 a 
19/10/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Single 14/10/16 
19/10/1

6 
1 5    356,58  

    
1.782,92  

Ginastica 
Rítmica 

028 Londrina 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Londrina-PR, período 29/10/2016 a 
02/11/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos  

29/10/16 
02/11/1

6 
6 4    249,87  

    
5.996,80  

Ginastica 
Rítmica 

028 Londrina 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Londrina-PR, período 29/10/2016 a 
02/11/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos 

29/10/16 
02/11/1

6 
1 4    249,87  

       
999,47  

Ginastica 
Rítmica 

028 Londrina 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos single, na cidade de 
Londrina-PR, período 29/10/2016 a 
02/11/2016, sem frigobar e serviços de 

Single 29/10/16 
02/11/1

6 
1 4    252,27  

    
1.009,07  
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telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Natação 029 
Foz do 
Iguaçu 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Foz do Iguaçu-PR, período 04/11/2015 
a 07/11/2015, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplo   

04/11/16 
07/11/1

6 
9 3 

    
283,48  

    
7.653,87  

Natação 029 
Foz do 
Iguaçu 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Foz do Iguaçu-PR, período 04/11/2015 
a 07/11/2015, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplo   

04/11/16 
07/11/1

6 
11 3    283,48  

    
9.354,73  

Natação 029 
Foz do 
Iguaçu 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Foz do Iguaçu-PR, período 04/11/2015 
a 07/11/2015, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplo   

04/11/16 
07/11/1

6 
2 3    288,25  

    
1.729,50  

Natação 030 Brasília 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade de 
Brasília-DF, 24/11/2015 a 29/11/2015, 
sem frigobar e serviços de telefonia e 
internet, com ar condicionado, incluso 
café da manhã e taxas (caso o hóspede 
solicite serviços extras cobrar 
individualmente). 

Quarto 
Duplo 

24/11/16 
29/11/1

6 
1 5 

    
361,06  

   1.805,28  
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Natação 030 Brasília 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade de 
Brasília-DF, 24/11/2015 a 29/11/2015, 
sem frigobar e serviços de telefonia e 
internet, com ar condicionado, incluso 
café da manhã e taxas (caso o hóspede 
solicite serviços extras cobrar 
individualmente). 

Quarto 
Duplo 

24/11/16 
29/11/1

6 
2 5    352,72  

    
3.527,22  

Natação 030 Brasília 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade de 
Brasília-DF, 24/11/2015 a 29/11/2015, 
sem frigobar e serviços de telefonia e 
internet, com ar condicionado, incluso 
café da manhã e taxas (caso o hóspede 
solicite serviços extras cobrar 
individualmente). 

Quartos 
duplo 

24/11/16 
29/11/1

6 
1 5    352,72  

    
1.763,61  

Natação 031 Vitória 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Vitória-ES, período 01/12/2015 a 
06/12/2015, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

01/12/15 
06/12/1

5 
4 5    262,50  

    
5.250,00  

Natação 031 Vitória 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Vitória-ES, período 01/12/2015 a 
06/12/2015, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

01/12/15 
06/12/1

5 
6 5 

    
262,50  

    
7.875,00  

Natação 031 Vitória 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Vitória-ES, período 01/12/2015 a 
06/12/2015, sem frigobar e serviços de 

Quarto 
Duplo 

01/12/15 
06/12/1

5 
2 5 

    
262,50  

    
2.625,00  
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telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Natação 032 
Foz do 
Iguaçu 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Foz do Iguaçu-PR, período 03/12/2015 
a 07/12/2015, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

03/12/15 
07/12/1

5 
7 4    308,71  

    
8.643,88  

Natação 032 
Foz do 
Iguaçu 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Foz do Iguaçu-PR, período 03/12/2015 
a 07/12/2015, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

03/12/15 
07/12/1

5 
9 4    308,71  

    
11.113,56  

Natação 032 
Foz do 
Iguaçu 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Foz do Iguaçu-PR, período 03/12/2015 
a 07/12/2015, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

03/12/15 
07/12/1

5 
2 4    308,71  

    
2.469,68  

Natação 033 São Paulo 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade de São 
Paulo-SP, 08/12/2015 a 13/12/2015, 
sem frigobar e serviços de telefonia e 
internet, com ar condicionado, incluso 
café da manhã e taxas (caso o hóspede 
solicite serviços extras cobrar 
individualmente). 

Quartos 
duplo 

08/12/15 
13/12/1

5 
2 5    247,00  

     
2.469,98  
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Natação 033 São Paulo 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade de São 
Paulo-SP, 08/12/2015 a 13/12/2015, 
sem frigobar e serviços de telefonia e 
internet, com ar condicionado, incluso 
café da manhã e taxas (caso o hóspede 
solicite serviços extras cobrar 
individualmente). 

Quarto 
Duplo 

08/12/15 
13/12/1

5 
2 5 

    
247,00  

    
2.469,98  

Natação 033 São Paulo 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quarto duplo na cidade de São 
Paulo-SP, 08/12/2015 a 13/12/2015, 
sem frigobar e serviços de telefonia e 
internet, com ar condicionado, incluso 
café da manhã e taxas (caso o hóspede 
solicite serviços extras cobrar 
individualmente). 

Quartos 
duplo 

08/12/15 
13/12/1

5 
1 5    266,17  

     
1.330,83  

Natação 034 Brasília 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Brasília-DF, período 30/04/2016 a 
03/05/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

30/04/16 
03/05/1

6 
4 3 

    
381,97  

    
4.583,66  

Natação 034 Brasília 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Brasília-DF, período 30/04/2016 a 
03/05/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quarto 
Duplo 

30/04/16 
03/05/1

6 
6 3    381,97  

     
6.875,49  

Natação 034 Brasília 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Brasília-DF, período 30/04/2016 a 
03/05/2016, sem frigobar e serviços de 

Quarto 
Duplo 

30/04/16 
03/05/1

6 
2 3    381,97  

     
2.291,83  
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telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Natação 036 
Ponta 

Grossa 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Ponta Grossa-PR, período 03/07/2016 
a 05/07/2016, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos    

03/07/16 
05/07/1

6 
8 2    302,33  

    
4.837,31  

Natação 036 
Ponta 

Grossa 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Ponta Grossa-PR, período 03/07/2016 
a 05/07/2016, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos 

03/07/16 
05/07/1

6 
8 2   321,67  

    
5.146,67  

Natação 036 
Ponta 

Grossa 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Ponta Grossa-PR, período 03/07/2016 
a 05/07/2016, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
Duplos 

03/07/16 
05/07/1

6 
2 2    321,67  

    
1.286,67  

Natação 038 Londrina 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Londrina-PR, período 26/09/2016 a 
29/09/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos 

26/09/16 
29/09/1

6 
13 3    275,08  

  
10.728,25  
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Natação 038 Londrina 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Londrina-PR, período 26/09/2016 a 
29/09/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos 

26/09/16 
29/09/1

6 
15 3    275,08  

  
12.378,75  

Natação 038 Londrina 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos, na cidade de 
Londrina-PR, período 26/09/2016 a 
29/09/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente) 

Quartos 
duplos 

26/09/16 
29/09/1

6 
2 3    275,08     1.650,50  

Badminton 039 
Rio de 
Janeiro 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Rio de Janeiro-RJ, período 16/12/2015 
a 21/12/2015, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Quarto 
duplo     

16/12/15 
21/12/1

5 
2 5    423,31  

    
4.233,05  

Badminton 039 
Rio de 
Janeiro 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Rio de Janeiro-RJ, período 16/12/2015 
a 21/12/2015, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Quartos 
duplo 

16/12/15 
21/12/1

5 
4 5    423,31  

    
8.466,10  

Badminton 039 
Rio de 
Janeiro 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Rio de Janeiro-RJ, período 16/12/2015 
a 21/12/2015, sem frigobar e serviços 

Quarto 
duplo 

16/12/15 
21/12/1

5 
1 5 

    
423,31  

    
2.116,53  
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de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Badminton 040 
Foz do 
Iguaçu 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Foz do Iguaçu-PR período 10/03/2016 
a 16/03/2016, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Quarto 
duplo     

10/03/16 
16/03/1

6 
1 6    296,19  

    
1.777,13  

Badminton 040 
Foz do 
Iguaçu 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Foz do Iguaçu-PR período 10/03/2016 
a 16/03/2016, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Quartos 
duplo 

10/03/16 
16/03/1

6 
3 6    296,19  

    
5.331,39  

Badminton 040 
Foz do 
Iguaçu 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Foz do Iguaçu-PR período 10/03/2016 
a 16/03/2016, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Quarto 
duplo 

10/03/16 
16/03/1

6 
1 6    296,19  

    
1.777,13  

Badminton 041 Campinas 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Campinas-SP, período 25/03/2016 a 
30/03/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Quarto 
duplo     

25/03/16 
30/03/1

6 
3 5    297,11  

    
4.456,65  
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Badminton 041 Campinas 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Campinas-SP, período 25/03/2016 a 
30/03/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Quartos 
duplo 

25/03/16 
30/03/1

6 
7 5    297,11  

   
10.398,85  

Badminton 041 Campinas 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Campinas-SP, período 25/03/2016 a 
30/03/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Quarto 
duplo 

25/03/16 
30/03/1

6 
2 5    297,11  

     
2.971,10  

Badminton 042 
Francisco 

Beltrão 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Francisco Beltrão, período 17/04/2016 
a 22/04/2016, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Quarto 
duplo     

17/04/16 
22/04/1

6 
3 5    364,17  

    
5.462,50  

Badminton 042 
Francisco 

Beltrão 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Francisco Beltrão, período 17/04/2016 
a 22/04/2016, sem frigobar e serviços 
de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Quartos 
duplo 

17/04/16 
22/04/1

6 
7 5    364,17  

  
12.745,83  

Badminton 042 
Francisco 

Beltrão 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Francisco Beltrão, período 17/04/2016 
a 22/04/2016, sem frigobar e serviços 

Quarto 
duplo 

17/04/16 
22/04/1

6 
2 5    364,17  

    
3.641,67  
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de telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Badminton 043 Arapongas 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Arapongas-PR, período 03/06/2016 a 
08/06/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Quarto 
duplo     

03/06/16 
08/06/1

6 
3 5 

    
287,17  

    
4.307,50  

Badminton 043 Arapongas 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Arapongas-PR, período 03/06/2016 a 
08/06/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Quartos 
duplo 

03/06/16 
08/06/1

6 
7 5    287,17  

   
10.050,83  

Badminton 043 Arapongas 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
Arapongas-PR, período 03/06/2016 a 
08/06/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Quarto 
duplo 

03/06/16 
08/06/1

6 
2 5    287,17     2.871,67  

Badminton 045 São Paulo 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
São Paulo-SP, período 20/10/2016 a 
26/10/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Quartos 
duplo     

20/10/16 
26/10/1

6 
1 6    267,28  

    
1.603,66  
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Badminton 045 São Paulo 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
São Paulo-SP, período 20/10/2016 a 
26/10/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Quartos 
duplo 

20/10/16 
26/10/1

6 
2 6 

    
267,28  

    
3.207,32  

Badminton 045 São Paulo 

Hospedagem em hotel, padrão 3 
estrelas, quartos duplos na cidade de 
São Paulo-SP, período 20/10/2016 a 
26/10/2016, sem frigobar e serviços de 
telefonia e internet, com ar 
condicionado, incluso café da manhã e 
taxas (caso o hóspede solicite serviços 
extras cobrar individualmente). 

Quarto 
duplo 

20/10/16 
26/10/1

6 
1 6    267,28  

     
1.603,66  

 
 
 
 
 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 384.404,30 
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Modalidade de Licitação 
TRANSPORTE 
TERRESTRE 
 

 
Lote 02 

 

 Contratação de empresa para fornecimento de TRANASPORTE TERRESTRES. 

 As descrições e quantidades, devendo atender as características técnicas de cada produto conforme edital.  

 Os valores mencionados de cada item do lote não deve estar acima do que esta informado no certame. 

 Os custos de transações de transporte terrestre deverão ser separadamente e enviando ao Santa Mônica Clube de Campo.  

 Poderão ocorrer alterações de locais conforme calendário das federações para 2016.  
 

Modalidade 
ETAP

A 
Cidade da 

Competição 

ESPECIFICAÇÃO 
(Tipo de transporte, justificando inclusive 
a opção pela escolha, frente ao número 
de beneficiados, ou outras 
especificidades) 

Unidade 
de 

Medida 

Data de 
Ida  

Data 
de 

Volta  
Quant. 

Nº de 
Diárias 

    Valor 
Unitário   

    Valor 
Total     

Judô 001 
Ibiporã 

(Calendário 
2015) 

Transporte  X Santa Mônica Clube de 
Campo – Colombo PR X  Ibiporã PR -  
hotel X local da competição X Hotel X 
Santa Mônica Clube de Campo – 
Colombo PR, em van com 10  lugares, ar 
condicionado, copos com água mineral 
resfriada, contendo cinto de segurança 
individual, seguro de vida, documentação 
regularizada conforme as normativas do 
DETRAN. O motorista deverá ficar a 
disposição 24h para os devidos 
translados, Despesas  com  alimentação 
e hospedagem do motorista deverão 
estar incluso no valor; período de 
13/03/2016 às 12h00 até 16/03/2016 às 
12h00(Calendário 2015). 

Van 13/03/16 
16/03/1

6 
1 4 

   
1.172,92  

      
4.691,67  
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Judô 003 Florianópolis 

Transporte  X Santa Mônica Clube de 
Campo – Colombo PR X  Florianópolis 
SC -  local da competição X Santa 
Mônica Clube de Campo – Colombo PR, 
em van com 10  lugares, ar 
condicionado, copos com água mineral 
resfriada, contendo cinto de segurança 
individual, seguro de vida, documentação 
regularizada conforme as normativas do 
DETRAN. O motorista deverá ficar a 
disposição 24h para os devidos 
translados, Despesas  com  alimentação 
e hospedagem do motorista deverão 
estar incluso no valor; período de 25 e 
26/04/16 das 7h00 até 20h00(Calendário 
2015). 

Van 25/04/16 
26/04/1

6 
1 2 

   
1.052,50  

   2.105,00  

Judô 004 
Campo 
Mourão 

Transporte rodoviário da cidade de 
colombo-PR X Campo Mourão-PR 
Colombo-PR, em van com 12 lugares, ar 
condicionado, copos com água mineral 
resfriada, contendo cinto de segurança 
individual, seguro de vida, documentação 
regularizada conforme as normativas do 
DETRAN. O motorista deverá ficar a 
disposição 24h para os devidos 
translados, Despesas  com  alimentação 
e hospedagem do motorista deverão 
estar incluso no valor; período de 
26/06/2016 às 12h00 até 27/06/2016 às 
18h00. Transporte com Quilometragem 
livre 

Van 26/06/16 
27/06/1

6 
1 2 

  
1.255,83  

     
2.511,67  

Judô 006 
Foz do 
Iguaçu 

Translado aeroporto de Foz do iguaçu X 
hotel X local da competição X Hotel X 
aeroporto, em ônibus com 20 
lugares(devido mais categorias utilizarem 
o mesmo transporte – Equipe, Veterano 

Ônibus 11/09/16 
13/09/1

6 
1 3 

  
1.036,00  

     
3.108,00  
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e Sênior), ar condicionado, copos com 
água mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 
deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação e hospedagem do motorista 
deverão estar incluso no valor; período 
de 11/09/2016 às 12h00 até 13/09/2016 
às 12h00. 

Judô 008 Blumenau 

Transporte  X Santa Mônica Clube de 
Campo – Colombo PR X  Blumenau SC -  
hotel X local da competição X Hotel X 
Santa Mônica Clube de Campo – 
Colombo PR, em van com 10  lugares, ar 
condicionado, copos com água mineral 
resfriada, contendo cinto de segurança 
individual, seguro de vida, documentação 
regularizada conforme as normativas do 
DETRAN. O motorista deverá ficar a 
disposição 24h para os devidos 
translados, Despesas  com  alimentação 
e hospedagem do motorista deverão 
estar incluso no valor; período de 
06/11/2015 às 12h00 até 09/11/2015 às 
12h00. 

Van 06/11/16 
09/11/1

6 
1 4 

    
868,75  

     
3.475,00  

Voleibol 009 
Curitiba 
(2015) 

Translado Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo X local da competição 
– Curitiba  X Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo, em ônibus com 21 
lugares, ar condicionado, copos com 
água mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 

Ônibus 14/03/16 
15/03/1

6 
1 2 

  
1.219,17  

     
2.438,33  
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deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação do motorista deverão estar 
incluso no valor; período de 14 e 15 de 
março de 2016 das 7h00 até as 21h00. 

Voleibol 010 
Curitiba 
(2015) 

Translado Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo X local da competição 
– Curitiba  X Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo, em ônibus com 40 
lugares, ar condicionado, copos com 
água mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 
deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação do motorista deverão estar 
incluso no valor; período de 21 e 22 de 
março de 2016 das 7h00 até as 21h00. 

Ônibus 21/03/16 
22/03/1

6 
1 2 

  
1.504,17  

     
3.008,33  

Voleibol 011 
Curitiba 
(2015) 

Translado Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo X local da competição 
– Curitiba  X Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo, em ônibus com 21 
lugares, ar condicionado, copos com 
água mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 
deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação do motorista deverão estar 
incluso no valor; período de 28 e 29 de 
março de 2016 das 7h00 até as 21h00. 

Ônibus 28/03/16 
29/03/1

6 
1 2 

  
1.230,00  

     
2.460,00  

Voleibol 012 
Curitiba 
(2015) 

Translado Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo X local da competição 
– Curitiba  X Santa Mônica Clube de 

Ônibus 10/04/16 
12/04/1

6 
1 3 

  
1.506,67  

      
4.520,00  



                                                    
 

Santa Mônica Clube de Campo                                                                                                                        46  

Campo - Colombo, em ônibus com 42 
lugares, ar condicionado, copos com 
água mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 
deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação do motorista deverão estar 
incluso no valor; período de 10 e 12 de 
abril de 2016 das 7h00 até as 21h00. 

Voleibol 013 Guarapuava 

Translado Santa Mônica Clube de Campo - 
Colombo X Guarapuava (Hotel) x  local da 
competição x hotel   X Santa Mônica Clube 
de Campo - Colombo, em ônibus com 22 
lugares, ar condicionado, copos com água 
mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista deverá 
ficar a disposição 24h para os devidos 
translados, Despesas  com  alimentação e 
hospedagem do motorista deverão estar 
incluso no valor; período de 17 à 21/04/2016. 

Ônibus 17/04/16 
21/04/1

6 
1 5 

  
1.882,50  

     
9.412,50  

Voleibol 014 Curitiba 

Translado Santa Mônica Clube de Campo - 
Colombo X local da competição – Curitiba  X 
Santa Mônica Clube de Campo - Colombo, 
em ônibus com 21 lugares, ar condicionado, 
copos com água mineral resfriada, contendo 
cinto de segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista deverá 
ficar a disposição 24h para os devidos 
translados, Despesas  com  alimentação do 
motorista deverão estar incluso no valor; 
período de 19 e 24 de maio de 2016 das 
7h00 até as 21h00. 

Ônibus 19/05/16 
24/05/1

6 
1 6 

  
1.197,50  

     
7.185,00  
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Voleibol 015 
Telemaco 

Borba 

Translado Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo X Palotina (Hotel) x  
local da competição x hotel   X Santa 
Mônica Clube de Campo - Colombo, em 
ônibus com 21 lugares, ar condicionado, 
copos com água mineral resfriada, 
contendo cinto de segurança individual, 
seguro de vida, documentação 
regularizada conforme as normativas do 
DETRAN. O motorista deverá ficar a 
disposição 24h para os devidos 
translados, Despesas  com  alimentação 
e hospedagem do motorista deverão 
estar incluso no valor; período de 09 à 13 
de julho de 2016. 

Ônibus 09/07/16 
13/07/1

6 
1 5 

  
1.529,70  

     
7.648,50  

Voleibol 016 Curitiba 

Translado Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo X local da competição 
– Curitiba  X Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo, em ônibus com 42 
lugares, ar condicionado, copos com 
água mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 
deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação do motorista deverão estar 
incluso no valor; período de 27 e 30 de 
agosto de 2016 das 7h00 até as 21h00. 

Ônibus 27/08/16 
30/08/1

6 
1 4 

  
1.616,67  

      
6.466,67  

Voleibol 017 
Palotina 
(2014) 

Translado Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo X Palotina (Hotel) x  
local da competição x hotel   X Santa 
Mônica Clube de Campo - Colombo, em 
ônibus com 22 lugares, ar condicionado, 
copos com água mineral resfriada, 
contendo cinto de segurança individual, 

Ônibus 04/09/16 
07/09/1

6 
1 4 

  
2.045,83  

     
8.183,33  
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seguro de vida, documentação 
regularizada conforme as normativas do 
DETRAN. O motorista deverá ficar a 
disposição 24h para os devidos 
translados, Despesas  com  alimentação 
e hospedagem do motorista deverão 
estar incluso no valor; período de 04 à 07 
de setembro de 2015. 

Voleibol 018 
Marechal 
Candido 
Rondon 

Translado Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo X Palotina (Hotel) x  
local da competição x hotel   X Santa 
Mônica Clube de Campo - Colombo, em 
ônibus com 40 lugares, ar condicionado, 
copos com água mineral resfriada, 
contendo cinto de segurança individual, 
seguro de vida, documentação 
regularizada conforme as normativas do 
DETRAN. O motorista deverá ficar a 
disposição 24h para os devidos 
translados, Despesas  com  alimentação 
e hospedagem do motorista deverão 
estar incluso no valor; período de 
09/10/2016 à 12/10/2016. 

Ônibus 09/10/16 
12/10/1

6 
1 4 

 
1.426,47  

     
5.705,86  

Voleibol 019 Curitiba 

Translado Santa Mônica Clube de Campo 

- Colombo X local da competição – Curitiba  
X Santa Mônica Clube de Campo - Colombo, 
em ônibus com 21 lugares, ar condicionado, 
copos com água mineral resfriada, contendo 
cinto de segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista deverá 
ficar a disposição 24h para os devidos 
translados, Despesas  com  alimentação do 
motorista deverão estar incluso no valor; 
período de 13 à 18 de outubro de 2016 das 

7h00 até as 21h00. 

Ônibus 13/10/16 
18/10/1

6 
1 6 

  
1.289,17  

     
7.735,00  
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Voleibol 020 Curitiba 

Translado Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo X local da competição 
– Curitiba  X Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo, em ônibus com 40 
lugares, ar condicionado, copos com 
água mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 
deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação do motorista deverão estar 
incluso no valor; período de 23 à 25 de 
outubro de 2016 das 7h00 até as 21h00. 

Ônibus 23/10/16 
25/10/1

6 
1 3 

   
1.340,00  

     
4.020,00  

Voleibol 021 
Curitiba 
(2014) 

Translado Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo X local da competição 
– Curitiba  X Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo, em ônibus com 21 
lugares, ar condicionado, copos com 
água mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 
deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação do motorista deverão estar 
incluso no valor; período de 07 e 08 de 
novembro de 2015 das 7h00 até as 
21h00. 

Ônibus 07/11/16 
08/11/1

6 
1 2 

  
1.189,17  

     
2.378,33  

Voleibol 022 
São José 

dos Pinhais 

Translado Santa Mônica Clube de 
Campo - Colombo X local da competição 
– São José dos Pinhais  X Santa Mônica 
Clube de Campo - Colombo, em ônibus 
com 58 lugares, ar condicionado, copos 
com água mineral resfriada, contendo 
cinto de segurança individual, seguro de 

Ônibus 11/11/16 
15/11/1

6 
2 5 

  
1.195,83  

    
11.958,33  
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vida, documentação regularizada 
conforme as normativas do DETRAN. O 
motorista deverá ficar a disposição 24h 
para os devidos translados, Despesas  
com  alimentação do motorista deverão 
estar incluso no valor; período de 11 e 15 
de novembro de 2015 das 7h00 até as 
21h00. 

Ginastica 
Rítmica 

023 Cascavel 

Transporte rodoviário da cidade de 
Colombo X Cascavel-PR X Colombo - 
PR, em Van com 13 lugares, ar 
condicionado, copos com água mineral 
resfriada, contendo cinto de segurança 
individual, seguro de vida, documentação 
regularizada conforme as normativas do 
DETRAN. O motorista deverá ficar a 
disposição 24h para os devidos 
translados, Despesas  com  alimentação 
e hospedagem do motorista deverão 
estar incluso no valor; período de 
04/06/2016 das 12h00 até 08/06/2016 às 
12h00. Quilometragem livre. 

Van 04/06/16 
08/06/1

6 
1 5 

  
1.935,00  

      
9.675,00  

Ginastica 
Rítmica 

024 Osasco 

Translado na cidade de Osasco-SP, 
aeroporto X hotel X local da competição 
X Hotel X aeroporto, em Van com 13 
lugares, ar condicionado, copos com 
água mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 
deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação e hospedagem do motorista 
deverão estar incluso no valor; período 
de 30/06/2016 das 12h00 até 06/07/2016 
às 12h00. Quilometragem livre. 

Van 30/06/16 
06/07/1

6 
1 7 

  
1.105,67  

     
7.739,67  
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Ginastica 
Rítmica 

025 Cascavel 

Transporte rodoviário da cidade de  
Colombo  PR X Cascavel-PR X Colombo 
- PR, em Van com 13 lugares, ar 
condicionado, copos com água mineral 
resfriada, contendo cinto de segurança 
individual, seguro de vida, documentação 
regularizada conforme as normativas do 
DETRAN. O motorista deverá ficar a 
disposição 24h para os devidos 
translados, Despesas  com  alimentação 
e hospedagem do motorista deverão 
estar incluso no valor; período de 
16/07/2016 às 12h00 até 20/07/2016 às 
12h00. Quilometragem livre. 

Van 16/07/16 
20/07/1

6 
1 5 

  
1.997,17  

     
9.985,83  

Ginastica 
Rítmica 

026 Florianópolis 

Transporte rodoviário da cidade de 
Colombo-PR x Florianópolis - Sc x 
Colombo-PR, em ônibus leito com 33 
lugares, ar condicionado, copos com 
água mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 
deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação e hospedagem do motorista 
deverão estar incluso no valor; período 
de 18/08/2016 às 12h00 até 24/08/2016 
às 12h00. Quilometragem livre. 

Ônibus 18/08/16 
24/08/1

6 
1 7 

   
1.744,26  

    
12.209,83  

Ginastica 
Rítmica 

027 Brasília 

Translado na cidade de Brasília-DF. 
Aeroporto X hotel X local da competição 
X Hotel X aeroporto, em ônibus com 
17lugares, ar condicionado, copos com 
água mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 

Ônibus 14/10/16 
19/10/1

6 
1 6 

     
774,67  

      
4.648,00  
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deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação e hospedagem do motorista 
deverão estar incluso no valor; período 
de 14/10/2016 às 12h00 até 19/10/2016 
às 12h00. Quilometragem livre. 

Ginastica 
Rítmica 

028 Londrina 

Transporte rodoviário da cidade de 
Colombo – PR X Londrina – PR X 
Colombo - PR, em Van com 15 lugares, 
ar condicionado, copos com água 
mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 
deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação e hospedagem do motorista 
deverão estar incluso no valor; período 
de 29/10/2016 às 12h00 até 02/11/2016 
às 12h00. Quilometragem livre. 

Van 29/10/16 
02/11/1

6 
1 5 

  
1.542,83  

    
7.714,17  

Natação 029 
Foz do 
Iguaçu 

Transporte rodoviário da cidade de 
Colombo-PR X Foz do Iguaçu-PR X 
Colombo-PR, em ônibus com 44 lugares, 
ar condicionado, copos com água 
mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 
deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação e hospedagem do motorista 
deverão estar incluso no valor; período 
de 04/11/2015 às 12h00 até 07/11/2015 
às 12h00. Quilometragem livre. 

Ônibus 04/11/16 
07/11/1

6 
1 4 

  
2.466,68  

     
9.866,73  
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Natação 030 Brasília 

Translado na cidade de Brasília-DF, 
aeroporto X hotel X local da competição 
X Hotel X aeroporto, em Van com 09 
lugares, ar condicionado, copos com 
água mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 
deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação e hospedagem do motorista 
deverão estar incluso no valor; período 
de 24/11/2015 às 12h00 até 29/11/2015 
às 12h00. Quilometragem livre. 

Van 24/11/16 
29/11/1

6 
1 6 

     
674,17  

     
4.045,00  

Natação 031 Vitória 

Translado na cidade de Vitoria-ES, 
aeroporto X hotel X local da competição 
X Hotel X aeroporto, em ônibus com 24 
lugares, ar condicionado, copos com 
água mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 
deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação e hospedagem do motorista 
deverão estar incluso no valor; período 
de 01/12/2015 às 12h00 até 06/12/2015 
às 12h00. Quilometragem livre. 

Ônibus 01/12/15 
06/12/1

5 
1 6 

  
2.161,67  

    
12.970,00  

Natação 032 
Foz do 
Iguaçu 

Transporte da cidade de Colombo-PR X Foz 
do Iguaçu-PR X Colombo-PR, em ônibus leito 
com 36 lugares, ar condicionado, copos com 
água mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista deverá 
ficar a disposição 24h para os devidos 
translados, Despesas  com  alimentação e 

Ônibus 03/12/15 
07/12/1

5 
1 5 

  
2.786,68  

   
13.933,41  
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hospedagem do motorista deverão estar 
incluso no valor; período de 03/12/2015 às 
12h00 até 07/12/2015 às 12h00. 
Quilometragem livre. 

Natação 033 São Paulo 

Transporte da cidade de Colombo-PR X São 
Paulo-SP X Colombo-PR, em Van com 10 
lugares, ar condicionado, copos com água 
mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista deverá 
ficar a disposição 24h para os devidos 
translados, Despesas  com  alimentação e 
hospedagem do motorista deverão estar 
incluso no valor; período de 08/12/2015 às 
12h00 até 13/12/2015 às 12h00. 
Quilometragem livre. 

Van 08/12/15 
13/12/1

5 
1 6 

  
1.694,72  

   
10.168,33  

Natação 034 Brasília 

Translado na cidade de Brasília-DF, 
aeroporto X hotel X local da competição 
X Hotel X aeroporto, em ônibus com 24 
lugares, ar condicionado, copos com 
água mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 
deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação e hospedagem do motorista 
deverão estar incluso no valor; período 
de 30/04/2016 às 12h00 até 03/05/2016 
às 12h00. Quilometragem livre. 

Ônibus 30/04/16 
03/05/1

6 
1 4 

 
1.212,50  

     
4.850,00  

Natação 035 
Ponta 

Grossa 

Viagem Curitiba-PR X Ponta Grossa-PR 
X Curitiba-PR, deslocamento na cidade 
destino, quilometragem livre em ônibus 
convencional com 36 lugares, ar 
condicionado, copos com água mineral 
resfriada, contendo cinto de segurança 
individual, seguro de vida, documentação 

Ônibus 03/07/16 
05/07/1

6 
1 3 

  
1.165,00  

     
3.495,00  
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regularizada conforme as normativas do 
DETRAN. O motorista deverá ficar a 
disposição 24h para os devidos 
deslocamentos , Despesas  com  
alimentação e hospedagem do motorista 
deverão estar incluso no valor; período 
de 03/07/2016 às 12h00 até 05/07/2016 
às 12h00. 

Natação 036 Londrina 

Viagem Colombo-PR X Londrina-PR X 
Colombo-PR, deslocamento na cidade 
destino, quilometragem livre em ônibus 
leito com 60 lugares, ar condicionado, 
com Wi-Fi, copos com água mineral 
resfriada, contendo cinto de segurança 
individual, seguro de vida, documentação 
regularizada conforme as normativas do 
DETRAN. O motorista deverá ficar a 
disposição 24h para os devidos 
deslocamentos , Despesas  com  
alimentação e hospedagem do motorista 
deverão estar incluso no valor; período 
de 26/09/2016 às 12h00 até 29/09/2016 
às 18h00. Quilometragem livre na cidade 
de destino. 

Ônibus 26/09/16 
29/09/1

6 
2 4 

  
1.835,83  

    
14.686,67  

Badminton 037 
Rio de 
Janeiro 

Translado na cidade do Rio de Janeiro-
RJ, aeroporto X hotel X local da 
competição X Hotel X aeroporto, em Van 
com 14 lugares, ar condicionado, copos 
com água mineral resfriada, contendo 
cinto de segurança individual, seguro de 
vida, documentação regularizada 
conforme as normativas do DETRAN. O 
motorista deverá ficar a disposição 24h 
para os devidos translados, Despesas  
com  alimentação e hospedagem do 
motorista deverão estar incluso no valor; 

Van 16/12/15 
21/12/1

5 
1 6 

  
1.725,00  

    
10.350,00  
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período de 16/12/2015 às 12h00 até 
21/12/2015 às 12h00. Quilometragem 
livre. 

Badminton 038 Campinas 

Transporte rodoviário da cidade de 
Colombo – PR X Campinas – SP X 
Colombo - PR,  em ônibus leito  com 24 
lugares, ar condicionado, copos com 
água mineral resfriada, contendo cinto de 
segurança individual, seguro de vida, 
documentação regularizada conforme as 
normativas do DETRAN. O motorista 
deverá ficar a disposição 24h para os 
devidos translados, Despesas  com  
alimentação e hospedagem do motorista 
deverão estar incluso no valor; período 
de 25/03/2016 às 12h00 até 30/03/2016 
às 12h00. Quilometragem livre. 

Ônibus 25/03/16 
30/03/1

6 
1 6 

 
2.145,33  

   
12.872,00  

Badminton 039 
Francisco 

Beltrão 

Transporte rodoviário Colombo-PR X 
Francisco Beltrão-PR X Colombo-PR em 
ônibus leito 24 lugares, ar condicionado, 
copos com água mineral resfriada, 
contendo cinto de segurança individual, 
seguro de vida, documentação 
regularizada conforme as normativas do 
DETRAN. O motorista deverá ficar a 
disposição 24h para os devidos 
translados, Despesas  com  alimentação 
e hospedagem do motorista deverão 
estar incluso no valor; período de 
17/04/2016 às 12h00 até 22/04/2016 às 
12h00. Quilometragem livre. 

Ônibus 17/04/16 
22/04/1

6 
1 6 

 
1.527,50  

    
9.165,00  

Badminton 040 Arapongas 

Transporte rodoviário Colombo-PR X 
Arapongas-PR X Colombo-PR em ônibus 
leito com 24 lugares, ar condicionado, 
copos com água mineral resfriada, 
contendo cinto de segurança individual, 

Ônibus 03/06/16 
08/06/1

6 
1 6 

  
1.327,50  

     
7.965,00  
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seguro de vida, documentação 
regularizada conforme as normativas do 
DETRAN. O motorista deverá ficar a 
disposição 24h para os devidos 
translados, Despesas  com  alimentação 
e hospedagem do motorista deverão 
estar incluso no valor; período de 
03/06/2016 às 12h00 até 08/06/2016 às 
12h00. Quilometragem livre. 

 
 

 
 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 265.351,16 
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ANEXO II- FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

LOTE Nº ...... 

Número do Edital: Pregão Eletrônico CC n° 01/2016 

Órgão Comprador: SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO 

Item  Descrição  Quantidade  
Valor 

Unitário Valor Total 

    
  
      

    
  
      

    
  
      

     

     

     

     

 
     

     

     

 Valor Total    

       

Prazo de validade da proposta: 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (Edital). 

Declara, que está enquadrada sob o regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14/12/2006? 

SIM  (      )  NÃO   (       ) 

Data: 



                                                    
 

Santa Mônica Clube de Campo                                                                                                                        59  

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO E FORNECIMENTO 

O SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO, associação civil sem fins econômicos, com sede, BR 116, km 

06 Numero 5000 – Bairro Mauá – Colombo PR Cep 83413-663 Convênio n°  ,  CNPJ nº CNPJ nº 
75.031.278/0001-25 neste ato representado por seus representantes legais, ora denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, município de xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxx, neste representado por xxxxxxxxxxxxxx, ora denominada CONTRATADA, firmam o presente 
CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

Cláusula Primeira – Do Objeto 

 

Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de xxxxxxxxx para os atletas do SANTA 

MÔNICA CLUBE DE CAMPO, em conformidade com as especificações descritas no LOTE xxx, do 

Anexo I do Edital CC n° 01/2016. 

Parágrafo primeiro. Durante a vigência do contrato o número estabelecido no caput deste artigo 

poderá sofrer alterações de acréscimos ou supressões, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) a critério do CONTRATANTE, independentemente de motivação, nos termos do art. 65, 

§1°, da Lei 8.666/93. 

 

Cláusula Segunda - Vinculação ao Edital 
 

O presente contrato é vinculado aos termos do Edital CC n° 02/2015 e seus Anexos e ao Projeto 

aquisição de equipamentos e/ou materiais esportivos no âmbito do Programa “Formação de Atletas 

Olímpicos”, Convênio n° 11, celebrado entre a Confederação Brasileira de Clubes-CBC e SANTA 

MÔNICA CLUBE DE CAMPO. 

 

Cláusula Terceira – Vigência 

 

O presente contrato é firmado por prazo determinado, vigendo até o dia xx/xx/2016, data 

correspondente à entrega final dos produtos do Lote XXX. 

Havendo mais lotes para esse mesmo contrato, o cronograma de entrega dos itens será 

especificado separadamente: 

 

LOTE X: 

Prazo de entrega: 

 

Parágrafo único. O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que o contratado oferte preços e 
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condições mais vantajosas para o CONTRATANTE, a ser formalizado mediante termo aditivo, tudo 

conforme dispõe o artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 

Cláusula Quarta - Obrigações da Contratada 

 

4.1. Entregar os produtos conforme estabelecida na Proposta de Preços (Anexo IV), e em conformidade com 

as especificações constantes do Anexo I. 

4.2. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos serviços de hospedagem e transporte terrestre. 
 

4.3. Prestar e manter a garantia em relação dos serviços de hospedagem e transporte terrestre fornecidos. 
 

4.3.1. A vigência da garantia oferecida deverá ser mantida, a partir da data do recebimento definitivo do bem, 

observando-se, as regras estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor. 

4.4. Providenciar a imediata substituição dos serviços de hospedagem e transporte terrestre, quando 

apontado pelo CONTRATANTE. 

4.5. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre o objeto deste Contrato. 

4.6. Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, seja por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se, 

igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 

atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

4.9. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução do contrato. 

4.10. Permitir o livre acesso aos documentos e registros contábeis, referentes ao objeto contratado, aos 

servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo. 

 

Cláusula Quinta: Das Obrigações do Contratante 
 
5.1. Analisar, avaliar, determinar e registrar as falhas encontradas, assim como o não cumprimento das 

determinações; 

5.2. Pagar no vencimento a fatura/nota fiscal apresentada pela Contratada correspondente ao fornecimento 

dos serviços de hospedagem e transporte terrestre, objeto deste contrato; 

5.3. Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do objeto contratado. 

 

Cláusula Sexta– Preço 

 

O preço do objeto contratados é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXX), incluídas todas as despesas 

necessárias à sua perfeita execução. 

Parágrafo primeiro. O CONTRATANTE poderá acrescentar ou suprimir até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor estimado previsto no caput desta cláusula, mantidas as mesmas condições 
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estipuladas, sem que caiba à CONTRATADA qualquer recusa ou indenização, tudo nos termos do 

art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo. É facultada a alteração além do limite estabelecido no parágrafo primeiro 

mediante acordo entre as partes. 

Parágrafo terceiro. O valor total a ser pago corresponderá à solicitação efetivamente requerida pelo 

CONTRATANTE, e emissão da respectiva nota fiscal, que  deverá especificar os produtos, 

quantidades e preços. 

Parágrafo quarto. O pagamento será feito 15 (quinze) dias após a entrega da respectiva nota 

fiscal, acompanhada da solicitação do CONTRATANTE e desde que tenham sido entregues os 

produtos. 

Parágrafo quinto. O pagamento será realizado mediante ordem bancária de transferência 

voluntária a CONTRATADA, no Banco XX, respeitando os dados abaixo: 

 Banco: 

 Agência: 

 Conta: 

 Favorecido: 
 

Somente via boleto em nome da empresa, não podendo ser os boletos negociados pela 
foctoring 
 
Cláusula Sétima - Ônus Encargos 
 
Todos os ônus ou encargos referentes à execução deste Contrato, que se destinem à 

realização dos serviços ficarão totalmente a cargo da CONTRATADA, não cabendo nenhuma 

transferência de ônus ao CONTRATANTE. 

 

Cláusula Oitava – Fiscalização 

 

Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei n° 8.666/93, o CONTRATANTE designará um representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

que porventura existirem e determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

Parágrafo primeiro. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto  do Contrato, 

deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 
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Cláusula Nona – Responsabilidade pela Qualidade dos serviços de hospedagem e transporte terrestre 

A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços de hospedagem e transporte terrestre 

fornecidos e responsabiliza- se integral e exclusivamente pela promoção de readequações, sempre 

que forem detectadas impropriedades que possam comprometer a sua utilização pelo 

CONTRATANTE. 

 

Cláusula Décima - Responsabilidade Civil 
 

A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais que seus 

empregados ou preposto, em razão de omissão dolosa ou culposa, venham a causar ao 

CONTRATANTE em decorrência da prestação dos serviços, incluindo-se os danos materiais ou 

pessoais causados a terceiros, a que título for. 

 

Cláusula Décima Primeira – Rescisão e Penalidades 

 

O presente contrato poderá ser rescindido em razão de: 

 

I – não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

II – cessão ou transferência dos direitos e obrigações, fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA; 

III – falência ou concordata da CONTRATADA; 

IV – alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução 

do contrato; 
V – caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do contrato. 
 

Parágrafo primeiro. Ocorrido um dos casos previsto acima, o CONTRATANTE poderá aplicar 

as seguintes sanções ao CONTRATADO: 

I – advertência; II – multa; 

III – suspenção temporária para participar de processos seletivos da CBC ou de suas filiadas 

pelo período de até 24 (vinte e quatro meses). 

Parágrafo segundo. A rescisão com base no índice deste artigo sujeitará o infrator a multa 

correspondente a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 

Parágrafo terceiro. O presente contrato poderá ser rescindido antecipadamente pelo 

CONTRATANTE, sem incidência de multa ou indenização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO. 
 

Fica eleito o foro de Colombo/PR para dirimir todas as questões oriundas do presente 

contrato. 

Por estarem justos e contratados firmam o presente contrato, na presença de duas testemunhas. 

SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO  

Contratante 

 
 

 
 
 

Testemunhas

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada

 
 

  
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

End:                                                                                   
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

Ao 

SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO 
 

Referente: LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº 01/2016 
 
 

*Proponente: 

*Razão Social da empresa; 

*Nome fantasia; 

*CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

*Inscrição Estadual; 

*Endereço completo, número de telefone e fax; 

*Número de agência de conta bancária; Assunto:  

 

PROPOSTA 

MD Pregoeiro 

Ilmos. Senhores da Comissão de Licitação. 

Através desta apresentamos a nossa proposta para o fornecimento de xxxxxxxxx: 

 

Proposta Financeira POR LOTE: (EXEMPLO)  
 
LOTE 1 
- Item: inserir Quantidade, Unidade, Descrição de Marca e Modelo, Valor Unitário e Valor Total 

(descrever detalhadamente as características do produto cotado) 
- Prazo de garantia; 
- Prazo de validade da proposta: 60 dias. 
- Condição de pagamento: conforme exigência Edital CC N° 01/2016 
- Prazo de entrega (dentro da data limite conforme demanda do SANTA MÔNICA CLUBE DE 

CAMPO - EDITAL CC Nº 01/2016) 

Valor Total da Proposta: R$ . 

(EXEMPLO) LOTE 2: 
- Item: inserir Quantidade, Unidade, Descrição de Marca e Modelo, Valor Unitário e Valor Total 

(descrever detalhadamente as características do produto cotado) 

- Prazo de garantia; 
- Prazo de validade da proposta: 60 dias. 
- Condição de pagamento: conforme exigência Edital CC N° 01/2016 
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- Prazo de entrega (dentro da data limite conforme demanda do SANTA MÔNICA CLUBE DE 
CAMPO  - EDITAL CC Nº 01/2016) 

Valor Total da Proposta: R$ . 

 
 

Cumpre-nos informar-lhes ainda, que examinamos os documentos da licitação, inteirando- nos dos 

mesmos para elaboração da presente proposta. 

 
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com 

todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

 

Local e data. 

 
 

  
Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente (apontado no contrato social ou 

procuração com poderes específicos) 

 



                                                     

Santa Mônica Clube de Campo                                                                                                                        66 

 

 

 
 
 

ANEXO V 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 
 

Ref.: (identificação da licitação) 
 
 
 

.........................................., inscrita no CNPJ sob o n.º ...................., por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a) .........................................................., portador da carteira de 

identidade n.º.......................e do CPF n.º ...................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

 

- emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

 

 
........................, em ....... de ................. de   2016 

 
 
 
 
 
 

................................................................. 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente (apontado no contrato social ou 

procuração com poderes específicos) 
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ANEXO VI 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 
 

 
Ref.: (identificação da licitação) 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto do pregão e 

os termos constantes no Edital nº...................... e seu(s) ANEXOS e do Regulamento do Sistema 

de Licitação na Modalidade de Pregão da Bolsa Brasileira de Mercadorias(s), e que temos totais 

condições de atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive as 

demais formalidades relativas a documentação que deverá ser apresentada para fins habilitação. 

........................, em ....... de ................. de   2016 

 
 
 
 
 
 

................................................................. 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente (apontado no contrato social ou 

procuração com poderes específicos)
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ANEXO VII 
 
 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DECLARAÇÃO 

A .................................., (nome da empresa), com inscrição no CNPJ nº  .................., declara sob as 

penas da lei que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório não estando suspenso do direito de licitar e contratar junto ao SANTA 

MÔNICA CLUBE DE CAMPO , bem como não se encontrando declarada inidônea para licitar e 

contratar com o poder público, no âmbito estadual ou federal, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

........................, em ....... de ................. de   2016 

 
 
 
 
 
 

................................................................. 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente (apontado no contrato social ou 

procuração com poderes específicos)
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins 

de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que 

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(........................, em ....... de ................. de   2016 

 
 
 
 

................................................................. 
Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente (apontado no contrato social ou 

procuração com poderes específicos)
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ANEXO IX - Declaração que não mantém em seu quadro societário integrantes da Diretoria, 
Conselho Deliberativo ou Conselho Fiscal do Santa Mônica Clube de Campo 
 

À 

Comissão de Licitação do SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO . 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

Declaramos para todos os fins de direito que na qualidade de proponente da licitação instaurada 

pelo SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO , através do Edital nº 01/2016, que esta empresa 

não mantém em seu quadro societário integrantes da Diretoria, do Conselho Deliberativo ou 

Conselho Fiscal do SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO , seus cônjuges, companheiros ou 

parentes consanguíneos ou afins ou por adoção, até o terceiro grau, ou empresas por estes 

controladas direta ou indiretamente. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

......................., em ....... de ................. de   2016 

 
 
 

................................................................. 
Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente (apontado no contrato social ou 

procuração com poderes específicos) 


